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PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÁO DIAS

Luana Chagas de Sattana

PORTARIA N'30

DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Concede Gratificação Assessor Legislativo

e Parlamentar da Câmara Municipal

Simão Dias - SE, CC-02.

O Presidenúe da Câmara Municipal de Simão Dias, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições kgais, resolve:

Art lo- Conceder a Sra. Retrâtâ de Maúos Souza, maior, capaz, solteira, portadora

do RG.2.314.774-1, SSP/Se, CPF 027.944.075-89 e PIS 204.74404.75-1, nascida em

24104/1988, residente na Rua Clarita Santana, 14, Centro, Simão Dias/SE, Gratificação de

100% (cem por cento), a parti desta data.

Art. 2' Esta Portaria enta em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Simão Dias - Estado de Sergipe,

ao 02 (dois) dias do mês de Janeto de 2023 (dois mil e ünte e três).

(2

ROGERIO MEIDANUNES
PRESIDENTE
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